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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO DE APOIO À GESTÃO REGIONAL 4
Estrada das Paineiras, S/N, - Bairro Santa Teresa -  Rio de Janeiro - CEP 22241-330

Telefone: (61) 2028-9993 ou (61) 2028-9992

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de Corte a Laser com o fornecimento do material de acetato ou material semelhante que seja aprovado 
pela área requerente, com a produção moldes de setas e logo alusivos a Trilha Transcarioca, no âmbito do ICMBio, no Município do 
Rio de Janeiro, em atendimento às Unidades de Conservação contempladas no Projeto do Mosaico Carioca, conforme 
condições, especificações e quantitativos, constantes neste instrumento.

1.2. A licitação será em único ITEM, conforme tabela constante neste Termo de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo/item, observadas as exigências contidas no Edital e 

seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A Empresa irá fornecer as setas prontas, cortadas de acordo com o material e medidas especificadas neste Termo de

Referência.
1.4.1. O material será sem cor (transparente) e com espessura de no mínimo 0,30 cm à 0,50 cm, o material para a 

confecção dos moldes de setas, terá que ser autorizado pelo representante designado do ICMBIO antes da realização da confecção das 
placas.

ITEM SERVIÇO 
QUANTIDADE DE KITS 
COM 04 MOLDES CATSERV VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

. Corte a lazer – kit de 4 peças dos moldes de pegadas e 
seta-base.

 como segue abaixo:
- 02 moldes grandes (pegada medindo 15,7 x 20,5cm e 

base/seta medindo 16,5 x 21,0 cm e
- 02 moldes pequenos (pegada medindo 10,7 x 14,0cm e 

base/seta medindo 11,4
x 14,5cm).

300 18759 R$ 16,58 R$ 4.974,00

1.4.2. Os quantitativos, códigos e respectivos itens são os discriminados na tabela 
acima.
1.5. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum não continuado.
1.6. Quanto às Amostras:

1.6.1. O pregoeiro solicitará a amostra do material para a confecção das setas durante a aceitabilidade da proposta.
1.6.2. O prazo para entrega da amostra será de 05(cinco) dias, contados da solicitação do pregoeiro, sob pena de não 

aceitação da proposta.

1.6.3. Local para entrega da amostra: Estrada das Paineiras, S/N, Bairro Santa Teresa, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.241-
330 - Edificio Sede Administrativa Parque Nacional da Tijuca.

1.7. A vigência do Contrato se encerará após a entrega de todos os Kits aprovados pela Unidade de Conservação Contratante 
ou no período máximo 6 meses.

1.8. Para o correto dimensionamento da proposta, o fornecedor deverá fazer as seguintes placas com as artes
abaixo:



a) 

b) 

c)

d)



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A presente demanda justifica-se pela necessidade de serviços de produção de moldes em acetato ou material parecido
que seja aprovado pela área requerente, de corte a laser de setas e logos para as equipes de voluntários executarem as atividades de
sinalização da Trilha Transcarioca, pelas equipes das Unidades de Conservação do ICMBio e integrantes da Portaria de Criação do
Mosaico Carioca perpassadas por esta trilha para as Unidades de Conservação do ICMBio, a qual encontra-se no escopo do Plano de
Trabalho, SEI nº 15528767, com objetivo de atender as necessidades de sinalização pelas equipes de trilha e guarda parques do PNT e
PEBP e pelas equipes de voluntários da Trilha Transcarioca na sinalização dos seus mais 180Km de extensão.

2.2. O Mosaico Carioca, Instrumento de Gestão Participativa prevista no art. 26 do Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza - SNUC, foi criado pela portaria nº 245 de 11 de julho de 2011, do Ministério do Meio Ambiente e publicada no
DOU de 12 de julho de 2011, com Unidades de Conservação das três esferas de Governo, estabelecidas em todo território do Município do
Rio de Janeiro.

2.3. Os recursos desta Emenda Parlamentar visam dar suporte às necessidades contidas no presente Projeto Básico e
Plano de Ação vigente do Mosaico Carioca, devendo ser alocados no âmbito do MMA/ICMBio, tendo como sua Unidade Âncora
representante, o Parque Nacional da Tijuca.

2.4. Os recursos para o presente exercício deverão ser utilizados em projetos e atividades voltadas a recuperação
ambiental do Bioma Mata Atlântica, abrangendo ações que contemplem a realização do serviço de corte de acetato, visando a padronização
da sinalização da referida trilha nos seus mais de 180 km de extensão, pelas equipes de trilha do PNT – Parque Nacional da Tijuca, pelas
equipes de GUARDA PARQUES do INEA (PEPB – Parque Estadual da Pedra Branca e pelos 25 grupos voluntários adotantes de trecho e
vinculados aos projetos da Trilha Transcarioca que colaboram com as atividades de manejo e sinalização da mesma.

2.5. Com isso, o resultado que se espera é que esses investimentos possibilitem as equipes e UCs envolvidas, ações mais
eficazes voltadas a sinalização e manejo da Trilha Transcarioca, contribuindo assim com as atividades de visitação e uso público das
referidas UCs e diminuindo o risco de seus usuários se perderem e saírem do eixo principal da mesma.

2.6.  Justifica-se a presente contratação em forma de Dispensa  em conformidade com o  teor do art. 75, II, da Lei
14133/2021, da qual a administração poderia lançar mão, considerando a menor complexidade procedimental com o uso Sistema de
Dispensa Eletrônica regulamentado pela IN SEGES/ME 67/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A contratação do serviço de produção de moldes com fornecimento do material em acetato ou material parecido que
seja aprovado pela área requerente é imperiosa, a empresa irá fornecer as setas prontas, para que seja dado a continuidade as  atividade de
sinalização da trilha possa se dar de forma similar em todo o seu percurso, visando a segurança do público durante sua caminhada pela
referida trilha.

3.2. Assim, faz-se mister tal contratação visando a contínua renovação deste tipo de sinalização no curso da trilha, que
tem por objetivo atender as necessidades de manejo e sinalização da trilha Transcarioca.

3.3. Insta salientar, que a Emenda Parlamentar do Deputado Federal Alessandro Molon, outorgada ao Mosaico Carioca
que abrange as Unidades de Conservação das três esferas de governo, contempla e privilegia as atividades de Uso Público levadas a termo
pelos grupos de voluntários vinculados ao Mosaico Carioca que atuam nos 25 trechos da mesma.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante a Dispensa de Licitação,  em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018,
não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO



5.1. Após assinatura do Contrato será emitida Ordem de Serviço sob demanda para a Contratada com as especificações 
necessárias para o inicio da realização dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

5.1.1. O Prazo para entrega dos kits das placas prontas são de até 06 (seis) meses a contar da Nota de Empenho e 
podendo ser prorrogado, devidamente justificado, e autorizado pela contratante.

5.2. A definição dos serviços a serem realizados será conforme demanda da contratante.
5.3. A Contratada deverá enviar para o endereço da contratante, uma amostra do kit para aprovação quanto ao tamanho e 

espessura, no prazo de 5 (cinco) dias, após a assinatura do contrato.

6. RESPONSABILIDADES

6.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE:
6.1.1. encaminhar formalmente a demanda por "Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens", de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
6.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente

designado;
6.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.1.7. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA
6.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do

contrato;
6.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à

execução do objeto contratual;
6.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes

legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pelo Contratante;

6.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

6.2.5. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo com exclusividade seus
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

6.2.6. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Estudo
Técnico Preliminar, este Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.2.7. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.8. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;

6.2.9. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.2.10. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1.         As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por obje�vo aferir o 
cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos rela�vos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,



eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar cumprimento das cláusulas avençadas e a
solução de problemas relativos ao objeto.

8.2.   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. FISCALIZAÇÃO 

8.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos. 

8.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.8. Fiscalização Administrativa 

8.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.9. GESTOR DO CONTRATO 

8.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.  

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela  contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.  

8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. 

8.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.10.1. A CONTRATANTE deve encaminhar formalmente a demanda por Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo
com os critérios estabelecidos no presente Termo de Referência, e ainda:

8.10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;



8.10.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente
designado;

8.10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no ETP, Termo de Referência e seus anexos.

8.10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no aviso de Dispensa e  seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda:

8.11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.11.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual;

8.11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

8.11.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução dos serviços pelo CONTRATANTE;

8.11.6. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do
contrato;

8.11.7. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

8.11.8. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.11.9. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus,
pilhas e baterias etc;

8.11.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.11.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.5/2017.

8.11.12. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

8.11.13. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

8.11.14. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.11.15. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados.

8.11.16. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

8.11.17. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

8.11.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega do serviço será de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou Nota de
Empenho, nos seguintes endereços:

a) Estrada da Cascatinha , 850, Alto da Boa Vista, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.531-590 (Parque Nacional da Tijuca).
b) O recebimento do material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.



9.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência   e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do  recebimento  provisório, 
após  a  verificação  da  qualidade  e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.5. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser  procedida  dentro  do  prazo  fixado, 
reputar-se-á  como  realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. 10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.

10.2. 10.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou caso ocorra caso fortuito ou de força maior será estendido o prazo de pagamento, sendo informada a empresa.

10.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.4.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.5. O prazo de validade; 

10.6.  A data da emissão; 

10.7. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.8. O período respectivo de execução do contrato; 

10.9.  O valor a pagar; e 

10.10. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da  CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da  CONTRATADA, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.16.   Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.18. PRAZO DE PAGAMENTO 

10.18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 90  (noventa) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.18.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

10.18.3. EM = I x N x VP, sendo:

10.18.4. EM = Encargos moratórios;

10.18.5. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

10.18.6. VP = Valor da parcela a ser paga.



10.18.7. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)  I= (6/100)
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

10.19. FORMA DE PAGAMENTO 

10.19.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pela contratada. 

10.19.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.19.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.19.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.19.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

11. REAJUSTE

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta
na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

12.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois não é contratação continuada.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será a garantia legal.
13.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras

novas.
17.3. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito

no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
17.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
17.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
17.6. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.



14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

14.2.   Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa: (1) moratória de multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; e (2) compensatória de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

(iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

(iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

(v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

14.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

14.6.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.7. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.8. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.9.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 202..

14.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados a CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.11.  Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da ata do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.13.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.14.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei n° 12.846, de1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.15.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.16.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

14.17.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 4.974,00 (quatro mil novecentos e setenta e quatro reais) .

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.



16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 443055 / 44207
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 18.541.1041 - 20WM
Elemento de Despesa: 33.90.39

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

17.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de Licitação promovidos pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CRFB/1988,
ao art. 6° da Lei no 14.133/2021, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6° da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto nº 7.746/2012,
determina-se a obrigação de que a(s) licitante(s) deverá(ao) apresentar  Declaração de Licenciamento ambiental e Declaração de
Sustentabilidade Ambiental  conforme modelo a ser inserido como anexo na licitação e que deverá ser apresentado para fins de
assinatura do contrato.

17.2. Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima enumerados, bem como estabelecer que a licitante deva
implementar ações  ambientais por meio de treinamento de seus empregados, pela conscientização de todos os envolvidos na prestação
dos serviços,  bem como cumprir as ações concretas apontadas especialmente nas obrigações da contratada, que se estenderão na
gestão  contratual, refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e
na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.

17.3. Seguem abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora, como boas práticas na prestação dos serviços a
serem desempenhados por intermédio de seus profissionais nas atividades diárias e também nas atividades empresariais:

a) A otimização de recursos materiais;

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das atividades
diárias;

c) Elaborar e manter um programa intenso de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia
elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

d) Receber, da Contratante, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o
meio ambiente e, no caso das unidades de conservação, cópia dos seus respectivos planos de manejo;

e) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

f) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades.

g) Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos, em especial aos recipientes adequados para a coleta seletiva, disponibilizados nas suas dependências.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.  Qualquer pedido de esclarecimento deverá ser feito na forma definida no Edital.
18.2. A simples apresentação de proposta indica, e fica assim entendido, que a empresa dá plena concordância com todas

as condições estabelecidas neste Termo de Referência;
18.3. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que venham a

impedir ou dificultar a execução do objeto.
18.4 A empresa contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, acréscimos ou supressões

determinadas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) do valor adjudicado, na forma da Lei 14.133/2021 atualizada;

18.5. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente.

19. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

19.1. O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante   e pela autoridade
responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade,  com  fulcro  no art.  14º,  inciso II, do Decreto  n° 10.024/2019  e art. 30  da
IN n° 05/2017-SLTI/MPOG, cujos  fundamentos  passam  a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

(assinado eletronicamente)
Viviane Lasmar Pacheco

Chefe do Parque Nacional da Tijuca
Matrícula: 1366148



(assinado eletronicamente)
MARCO M. ANTONELLI​

Secretário Executivo do Mosaico Carioca
Matrícula: 43/555691-0

Aprovo,
(assinado eletronicamente)

Breno Herrera da Silva Coelho
Gerente Regional do Sudeste - GR4

Matrícula: 1365229

Documento assinado eletronicamente por Viviane Lasmar Pacheco, Chefe, em 07/11/2023, às 10:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Breno Herrera Da Silva Coelho, Gerente Regional, em 07/11/2023, às 11:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
16597883 e o código CRC C895FC3E.




